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CoNTRATO 20250078
PROCESSO ÀI)MINISTRATIVO N" 29O1OOO4I24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DL ADMTNISTRAÇÀO E

FINANÇAS E AEMPRESA GLAUANE
CARLOS VIEIRA

O(A) Secretaria de Administlacao e Financas. com sede no(a) Av: Bezema de Meneses,350,
Centro, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.98I /0001 -76,

neste ato lepresentado(a) pelo(a) Sr(a) ANA MAzuA SILVA SENA, doravanle denominada
CONTRATANTE.. e o(a) Empresa GLAUANE CARLOS VIEIRA, inscrito(a) no CNPJ/MF N'
26.470.34210001-69 secliado(a) no(a) RUA JOAQUIM NEGREIROS DA SILVA, 1230, NOSSA
SENHORA DE FATIMA, Jaguaribara / CE - CEP: 63.490-000. doravante designada

CONTRATADA, rleste ato representada pelo(a) Sr.(a) GLAUANE CARLOS VIEIRA,
portador(a) do CPF/MF N" 013.346.303-64, tendo em vista o que consta no Processo no

29010004124 e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 2021 e ta Lei no 8.078. de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorente do Pregão Eletrônico n' 2024072501PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁI]SULA PRIMETRA. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumerlro e a AQUTSIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
S]]CREI'ARIA DE ADMINTSTRAÇÃO E FINANÇ,\S DO ML]NICÍPIO DE
JAGUARIBARA-CE.. conforme especificações técnicas e nas condigões estabelecidas no Termo
de Referência.

1 .2. Obieto da contratação:

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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1.3. São instrumento que vinculam esta conlratação, independentemente de transcÍição

1 .3.1 . O Termo de Referência;

1 .3.2. O Edital cla Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contÍatação é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assinatura do contrato. na forma do art. 105 da Lei no I 4.13 3, de 202 I , podendo ser pronogável
conlorme o art. 107 daLei n' 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de r.igência será autonraticanlente prorrogado. independentemente de termo
aditivo. quando o objeto nào for concluído no periodo hrmado acima, ressalvaclas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO. previstas neste instrumento,
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3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condiçôes de conclusão. entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Tetmo de Referência" anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÁo
4.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valortotal da conlratação édeR$ 2.779.95 (dois mil, setecentos e setenta e nove reais e

noventa e cinco centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fi'ete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acirna é meramentc estimativo" de lbrma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos qua:rtitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA . PAGÀMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais cor-rdições a ele reÍ'erentes encontram-se
definidos no Termo de ReÍêrência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inicialmente contratados são llxos e ireajr"rstáveis no pmzo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de I (Lm) ano, e inclependentemente de peciido do CONTRATADO. os

preços iniciais poderão ser reajustados. mediante a aplicação. pelo CONTRATANTE. rrediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o inter..regno mínimo de 1 (tim) ano será contado a
paftir dos efeitos Íinanceilos do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definith,o(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente" o(s)
deÍ'rnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quaffo ao índice substituto, as pafles elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-fltnauceiro
inicial do contato em caso de força maior. caso forluito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consecluências incalculáveis. que inviabilizenr a execução
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do contrato tal como pactuaclo, respeitada. em qualquer caso, a repaflição objetiva de risco

estabelecida no contÍato.

CLÁUSULA oITAvA. DAS oBRIGAÇoES Do CoNTRATANTE
8. L São obrigações do CONTRA,TANTE:
8.1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e sells anexosi

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRA'IADO, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que sejapor ele substituído, reparaclo ou conigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizal a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Cotrunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍtine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do ob.jeto, quanto à dimensão, qualidade e quanticlade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;

8.1.6. EfetLrar o pagamento ao CONTRATADO do valor conespondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presenle Contrato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.i. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, merarrente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 .8.2. Concluída a instrução do requerimento. a contar da data do protocolo. a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dias. admitida a prol'rogação motivada por igual periodo.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôm ico-Íinanceiro
feitos pelo contratado no pruzo máxinro de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminisÚativo para

apuração de descumplimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do conhato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência cle ato clo CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕTS OO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como excIusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 . 1 . Responsabilizar'-se pelos vícios e danos decorÍentes do obj eto, de acordo com os arligos 12.

l3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
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9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto" com a devida
comprovação:
9. 1 .3. Atender às determinações regr ares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecirnento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"
14.133, de 2021);
9.1 .4. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em pafie,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou
incorreções resllltantes da execução ou clos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizal-se pelos vícios e clanos decorrentes da execução do ob.ieto, berl como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRA.TANTE, que ficará
autolizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspôndente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores . o CONTRATADO deverá enlregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato,.iunto com aNota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,

os seguintes documentos:
9. I .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos lederais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADOT
9.,l.6.4. Celtidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Cetidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias.
Ílscais, comerciais e as clemais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabil idade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo cle 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verilique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar. por determinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do conúato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

licitação:
9. 1 .1 1 . C umprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

Iei para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. hem

como as reservas de cargos previstas na legislação (afi. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar se lbr o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do colltrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágralb úrnico do art. 116 da L.ei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guatdar sigilo soble todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato I
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9.1 . 14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outl'o documento
que veúa a ser solicilado pelo CONTRATANTE.
9.1 . 16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaiscluer mudanças nos métodos executivos que fuj am às especiÍicações do Terrno de Referência
e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE ExECUÇÁo
10.1. Não haverá exigência de galantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAs INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
i I .1 . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipó1eses previstas no
art. 155 da Lei n',l4.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serv'iços públicos ou ao interesse coletivo:
c) Der causa à inexecuÇão total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.iustificado;
e) Apresental declaração or"L documentação Í'alsa exigida para o cefiame ou prestaÍ cleclalaçào

falsa durante a licitação eletrônica ou execução do côntrato;

t) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Cornporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no i2.846. de 1' de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

11.2.1. Adverlência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justilicar a irnposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
14.133. de 2021);
1 1.2.2. Impedimento cle licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

'tbr'! rrcrt e "d" do subitern acin,a deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (.s4" do art. 156 da Lei n" 14.1 33. de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade pala licitar ou contratar" que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Púrblica direta e indireta c1e todos os entes Í-ederatir os,

pelo prazo mírimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens rien a rrhrr.

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5o do art.

156 da Lei n' 14.133, de 2021).
1 1 .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por poÍ cento) por dia de atraso injustiÍicado soble o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) diasr
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11.2.4.1 .1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promôver a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do corrtrato, no caso de
inexecução total do obi eto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Co[tÍalo não exclui, em hipótese alguma.
a obrigaçào de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei
n'14.133, cle 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste 'fermo de Contrato podelão ser aplicadas cnn-rulativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021).
1 i .4.1 . Antes da aplicação da nruha será facultada a defesa do interessado no prazo cle 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (ar1. 157 da Lei n' 14.133, de 2021):
11.4.2. Se a mtúta aplicada e as indenizações cabíveis f'orem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTR{TANTE o CONTRATADO, alérn da perda clesse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada i udicialmente (§ 8" do art. 156 da
Lei no 14.133. de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recoihida
administrativamente no prazo nT:iximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
mulla (§ 7'do art. 156 da Lei n" 14.133. de2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTR-{TADO, observando-se o procedimento previsto no
capr.rl e parágrafos do art. 1 58 da Lei n" 14.1 3 3. de 2021 . para as per.ralidades de impedimento de

licitâr e contratar e de declaração cle inidoneiclade para licitar olr contratar.

1 1 .7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1o do ar1. l56daLei n" 14.133, de 2021):

1 1 .7.1 . A natureza e a gravidade da inÍ-ração cometida;

1,1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

1 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

1 L7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de progratna de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que tanrbém sejam tipificados colto atos

lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente. nos mesmos autos.

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍ'inidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133. de 2021);
1 1.9. A personalidade jurídica do COI,"TRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso clo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá1ica dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial. e, nesse caso. todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurÍdica sucessoÍa ou à empresa do mesmo ratno com relação

de coligação ou controle. de Íato ou de direito, com o CONTRATADO. observados, em todos os

casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jur'ídica prévia (art. 160 da

Lei n' 14.13 3, de 2021);
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1 1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção. informar e manter atualizados os clados relativos às sanções por ela aplicadas,
pala fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)" instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (alt. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).
1 l.l 1 . As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar
olr contratar são passíveis de reabilitação na lbrma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Adn'rinistração CONTRATANTE. resultantes de
multa aclministrativa e/ou indenizações" não inscritos ern dívida ativa. poderão ser compensados.
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contt'atô ou de outros contratos administmtirros que o contratado possua com o mesmo órgào ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipdado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contlato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.i. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas: e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumplidas as obrigações nele estipuladas. ou antes do
prazoneletixado,poralgtLmdosmotivosprevistosnoafiigol3TdaLein"14.l33,de202l,bem
como amigaveimente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se lambém os afiigos 138 e 139 da Lei no 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidacle ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restlingir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Í'ormalizado
termo aditivo para alteração subietiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possir,el. será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:
1 2.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-f,rnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recrlrsos especílicos
corrsignados no Orçan-rento. na clotação I 201 .04. 1 22.0002.2.093 - Gestao e M anut. das Atividades
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da Sec. d e Administracao e Financas, RS 2.779,95 no elemento de despesa 33903022: Material
de Consulo. Material de Limpeza e Produtos de Higienização;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créclitos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos CASOS oMISsoS
1zl.l. Os casos omissos serão decjdidos pelo CONTR {TANTE, segundo as clisposições conticlas
na Lei no 14.133, de 2021. e demais normas fàdelais aplicár,eis e. subsidiariamente, segundo as

disposições conticlas na Lei no 8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor. e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações confatuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133. de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obtigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos
ou supressões que se lizerenr necessários, até o limjte de 25% (vir-rte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contÍato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.1 33, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO
16.1 . hcumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Niicional de Contratações Pirblicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133. de

2021 , bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de .laguaribara na rede mrmdial de computadores (i ernet), em atenção ao §2" do art. 8" da [,ei n"

12.527. de 201 I . c/c o inciso V do §3" do art. 7o do Decreto no 7 ,724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Cornarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Tenrro de Contrato que trão possam ser conlpostos pela conciliação, conforme nslo

do art. 92 da Lei n" 14.133" de 2021.

JAcUARIBARA/CE, 23 dejâneiro de 2025

5J,,^ 5,*
NISÍRACAO E FINANCASSE ETAR DE ADMI

cN PJIM F N" 07.442.981 IOOO1-7 6
ANA MARIA SILVA SENA

Responsável legal da CONTRATANTE

CoÚt@ À.1''i,i.,.r.iro pot.i'n' 
^toio

.4v BezcÍtu le úlc eies, 3 50 -Centro- Jag aribüt Cea i - CEP: 63,191L000 - TeleÍo,re 88 - 3568.4534

tr

lt[

-

,-d*\
/g*',.qá1i8\
\ n-;
\,0ósl



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

qg"-te Corhs dL;t+'*

GLAUANE CARLOS VIEIRA
cN PJIM F N" 26.47o.s4210oo1-69

GLAUANE CARLOS VIEIRA
Responsávêl legal da CO NTRATADA
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